
ESTADo Do MARANHÃo

Câmara Municipal de Buriti
Avenido Condoco Mochodo, n" 125 - Centro CEP 65.515-000.

CN P-t n."07.509.201 1000I -68

ooNTRATO N" 01.003.008.20í 9.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO8-CPU2O1 9.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI E A
EMPRESA PR|ME CONSTRUTORA COMERCTO E SERVTÇOS
EIRELI-ME.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI, ESTADO DO MARANHÃO, iNSCTitA NO CNPJ/MF
\-. sob o no. 07.509.201/0001-68, situada na Avenida Candoca Machado, no 125, Centro, Buriti-MA,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. Josimar Alves
Lima, portador da Cedula de ldentidade no 189675020013, expedida pela GEJUSPC/MA e do CPF no

004.914.133-35.

PRIME CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob
o no 18.309.72110001-43, situada na Rua da Felicidade, no 11, Bairro Teso Duro, Caxias-Ma, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Empresário José Hilton dos Santos Barros
Junior, portador da Cédula de ldentidade no 24433262003-4/SSP-MA e do CPF no 824.412.353-20.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial No
003/2019, pelas disposiçÕes da Lei Federal No 10.520/2002, a Lei Federal no 8.666/1993, da Lei
Complementar No 12312006, pelos princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie,
ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condiçÕes:

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Materiais de Limpeza, Gêneros AlimentÍcios e
Materiais de Expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriti-Ma,

\-/ Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I do ato
convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas
transcrições.

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
71.566,69 (setenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), conforme

abaixo

CONTRATANTE

CONTRATADA

CLAUSIJLA PRIMEIRA _ DO OBJETO

USULA SEGUNDA _ D LOR CONTRATUAL

DULAGO Cx 20 27,16 543,2001
Agua sanitária I litro cx cl12
unidades

651,7002
Alcool líquido 1.000 ml cx cl12
unidades

SOL Cx 10 65,17

TOYPLAST Und 20 4,76 95,2003 Balde plástico 12 litros

388,00TOUPLAST Und 20 19,404
Cesto p/lixo telado 50 litros
c/tampa

20 19,4 388,00TOUPLAST Und05 Cesto p/lixo 10 litros
MARANHÃO Und 20 19,4 388,0006 Coador de pano plcafé
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07
Copo descartável p/água 200 ml
cxcl25 x 100 unidades

MARATA Cx 30 29,1 873,00

08
Copo descartável p/café cx c/50 x
100 unidades

MARATA Cx 30 78,73 2.361,90

09
Copos de vidros americano cx
c/24 unidades

NADIR Cx 30 19,01 570,30

10
Desinfetante limpeza pesada 500
ml cxcl24 unidades

DULAGO Cx 20 88,24 1.764,80

11
Desinfetante casa 1 litro cx c/12
unidades

DULAGO Cx 20 58,1 8 1.163,60

12 Desodor p/banheiro 1 litro DULAGO Cx 40 3,94 157,60

13
Detergente neutro 500 ml cx cl12
unidades

DULAGO Cx 20 47,54 950,80

14 Esponja dupla face LIMPANO Und 100 1,02 102,00
15 Flanela 24 x 48 LIMPANO Und 30 4,4 132,00
16 Garrafa plcafé 5litros TERMOLAR Und 4 47,52 190,08
17 Guardanapos valor 23 cm x 20 cm BELLFOFO Pct 80 3,11 248,80
18 Jarras de vidro 1,5 litros NOBILE Und 10 24,43 244,30

19 Leiteira no 14 teflon
Gourmet
Vapore

Und 3 27,16 81,48

20
Limpa alumÍnio 500 ml cx cl24
unidades

DULAGO Cx 20 37,8 756,00

21
Limpa vidro 500 ml cx cl12
unidades

VEJA Cx 10 79,77 797,70

22
Lustra moveis 100 ml cx cl24
unidades

DULAGO Cx 10 81,46 814,60

23 Pá p/lixo c/cabo 3m MARANHAO Und 20 5,43 108,60

24
Palha de aço 60 g pct cl14
unidades

ASSOLAN Pct 20 í 8,33 366,60

25
Palito para dentes gina cx cl24 x
100 unidades

GINA Cx 15 4,07 61,05

26 Pano de chão 76 cm x 58 cm
Pano de chão
76cmx58cm Und 35 5,43 190,05

27 Papel higiênico pct c/1x8 rolos BELLFOFO Pct 70 10,85 759,50

28 Papel toalha pct c/1x2 rolos MILLE Fd 50 39,94 1.997,00

29 Pedra sanitária c/refil SANY Und 40 1,09 43,60

30 Pratos de vidro para refeição
ASTRAL

DURALEX
Und 15 10,85 162,75

31
Rodo de borracha 40 cm c/cabo
em madeira

MARANHÃO Und 20 8,84 176,80

32
Sabâo em barra í.000 g cx c/10
unidades

CARVALHO Cx 20 39,06 781,20

33
Sabáo em pó 500 g cx cl24
unidades

BEM-TI-VI Cx 20 106,29 2125,80

34 Sabonete em pedra FD Und 30 2,7 81,00

35 Sabonete líquido 250 ml PROTEX Und 35 9,51 332,85

36
Saco plástico p/ lixo 30 litros cx
c/25 pacotes

KLIF Fd 50 70,61 3.530,50

37
Saco plástico p/ lixo 50 litros cx
c/25 pacotes

KLIF Fd 50 74,66 3.733,00

38 TaÇas de cristal2l0 El NADIR Und 20 6,1í 122,20
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39 Vassoura de palha MARANHAO Und 40 1,37 54,80
40 Vassoura de pelo DSR Und 20 10,19 203,80
41 Vassoura p/vaso sanitário MARANHÃO Und 20 4,35 87,00

42 XÍcaras c/pires
ASTRAL

DURALEX
Und 20 6,11 122,20

TOTAL DO LOTE "I" 28.703,36

01
Açúcar cristalizado 2.000 g fd c/15
unidades

MANÁ Fd 20 1 1 7 3 2.346,00

02
Agua mineral c/gás fd cl12
unidade

SCHIN Fd 100 20,71 2.071,00

03
Agua mineral s/gás fd cl12
unidades

SCHIN Fd 100 17,94 1.794,00

603,0004 Biscoito doce FORTALEZA Ks 100 6,03

05
CREM

CRAKER
Kg 100 6,16 616,00Bolacha salgada

06 Café 250 q cx cl12 unidades SANTA CLARA Fd 25 65,08 1.627,00

11,75 1.527,5007
Leite em pó integral fortificado pct
c/400 s

PIRACANJUBA Kg 130

10.584,50TOTAL DO LOTE "II"

10 21,27 212,70Radey Cx0í
para carimbo cl12Almofada

unidades
Pct 20 26,91 538,2002 Blocos lembrete c/12 unidades SAN REMO

47,12 942,40Bic Cx 2003
Canetas esferográfica preta cl12
unidades

53,95 1.079,00Cx 20Bic04
Canetas esferográfica azul c/50
unidades

40,42 404,20KENKO Und 1005 Calculadora média
215,2040 5,38Acc CxClips 2/0 c/100 unidades06
215,20Cx 40 5,38AccGlips 4/0 c/500 unidades07

6,73 269,20Cx 40Acc08 Clips 6/0 c/25 unidades
269,2040 6,73Acc Cx09 Clips 8/0 c/25 unidades

18,85 282,75Cx 15Koala10
Cola liquida branca 90 g cl12
unidades

1.188,7525 47,55CxScrity11 A4 c/100 unidades
47,55 951,00Cx 20Scrity12 ofício c/100 unidadesE

700,4020 35,02CxScritymédio c/100 unidadesEnvelo13
26,93 538,6020CxScrity14 ueno c/100 unidadesEnve

1.648,2082,4120CxScrityEnvelope colorido grande c/100
unidades

15

282,8028,28Cx 10Pimaco Bic16
autoadesivas cl12Etiquetas

unidades
121,208,0815UndAcc17 Extratores de
212,8010,64Cx 20Accgrampeador

c/5.000 unidades
Grampos Para

18
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19 Grampeador médio GENMES Und 10 30,97 309,70
20 Grampeador grande GENMES Und 10 53,88 538,80

21
Marca texto cores variadas cl12
unidades Bic Cx 15 56,54 848,10

22 PapelA4 c/12 resmas Chamex Multi Cx 25 249,09 6.227,25
23 Papel ofÍcio c/12 resmas Tilibra Cx 15 254,74 3.821,10
24 Papel oficio 2 cl12 resmas Tilibra Cx 10 254,46 2.544.60
25 Porta caneta Dello Und 5 29,62 148,10
26 Porta clips Dello Und 6 25,58 153,48
27 Pasta A-Z c/24 unidades Dello Cx 10 243,94 2.439,40
28 Pasta arquivo Dello Und 50 6,05 302,50
29 Pasta suspensa c/100 unidades Dello Cx 10 228.89 2.288.90
30 Pasta polionda 6 mm Dello Und 10 4,72 47,20
31 Pasta polionda 4 mm Dello Und 10 4,04 40,40
32 Pasta polionda 2 mm Dello Und 10 3,37 33,70
33 Pasta ofÍcio Dello Und 10 2,69 26,90
34 Papel para convite c/24 unidades Tilibra Und í0 33,66 336,60

35
Perfurador de papel para 100
folhas

Acc Und 10 41,74 417,40

36 Pincel prelo cl12 unidades Pilot Cx í0 40,39 403,90
37 Pincel azul cl12 unidades Pilot Cx 10 40,39 403,90
38 Pincel vermelho c/12 unidades Pilot Cx 10 40,39 403,90

39
Tinta para carimbo na cor preto e
branco c/12 unidades

Pilot Cx 10 47,12 471,20

TOTAL DO LOTE "III' 32.278,83

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO
PREVISTO NA CLÁUSULA 2, PARAGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO.

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta de recursos prÓprios da

Câmara/Repasse na seguinte dotação orçamentária:

01-Poder Legislativo; 01-Câmara Municipal; 01-Legislativa; 031-Ação Legislativa; OO52-Administração

Geral; 2002-Manut. da Câmara Municipal; 3.3.90.30.QQ-Material de Consumo.

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prlzo de até 30 (trinta) dias consecutivos apÓs a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo

frovocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada,

ãcompanhada da respectiva Auiorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade

fiscal:

a) Certidão conjunta Negativa ou positiva com efeitos de Negativa de Débitos^Relativos a Tributos

Federais, expedida coni"rnia."nte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral oJÊáiànoa Nacionat (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

DÍvida Ativa da uniao «oÃÚj pór eus administradôs, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos

termos da portaria con1untá nã t.zst , de o}r1ol2oi+, oo secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

..-' !

\-/

RAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORP MENT RIOS

AFO SEGUNDO - DO PAGAMENTOPA

V
q
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b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF
- Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei no 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas).

í - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos
licitados.

íl- O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

lll - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA.

IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

Ví- É vedada expressamente a realizaçâo de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sançÕes previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art.65, § 1o da Lei Federal n.o 8.666/1993.

Ocorrendo desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alÍnea d, da Lei no 8.666/93, mediante comprovação

documental e requerimento expresso do contratado'

I- Dentre outras atribuiçÕes decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para

fornecimento do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condiçôes e no prazo estabelecido no Termo de Referência,

côntados a partir do recebimento da iespectiva Autorização.de Fornecimento expedida pelo

CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório e em sua

Éroposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

*

,.1

PA AFO TERCEIRO _ DOS ACR IMOS E SUPRESSOES

CONTRATUALPA RAFO QUARTO_ DA ALTER

USULA TERCEIRA - DAS OBRIGA S DÁS PARTES

PAR RAFO PRIMEIRO _ DAS OBRIGAÇOES ON CONTRATADA

.. 
_J
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b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em
desacordo com as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta
de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados em que se verifÍcarem vÍcios redibitórios após a assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o ptazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da constatação do vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor
ou importador) pelos vÍcios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios
ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execuçáo deste Contrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuiçÕes e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão
entregues os objetos licitados;

!) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina

do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à

execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;

p) Alem das obrigaçôes descritas no presente contrato, a contratada deverá cumprir todas

obrigaçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

aôsumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas.

'c;t q

$
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A Câmara Municipal de Buriti obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto licitado,
podendo recusar aquelas que náo estejam de acordo com as especificaçÕes exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no
recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem vÍcios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo'

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto da licitação;

h) prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

i) Além das obrigaçÕes descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir todas
obrigaçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçÕes legais pelo
descumprimento das obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA.

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em3111212018, condicionada
sua eÍicácia à publicaçáo no Diário Oficial.

Parágrafo único: A vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os dispostos
no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido no

Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

O prazo de entrega poderá ser Prorrogado, a critério do CONTRATANTE, desde

que a CONTRATADA formalize o pedido
sujeiçÕes imprevistas e/ou de força maior.

ES DO CONTRATANTEPA RAFO SEGUNDO - DAS OBR

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO DE VIGENCIA

USULA QUINTA _ DO PRAZO DE ENTREGA

NrcoPARAGRAFO

CLAUSULA SEXTA _ DO LOCAL DE ENTREGA

por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, V
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A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo Almoxarifado
Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nota fiscal.

ffi.Aentregadeveráocorrernoprazo,formaelocaisestabelecidosnoTermo
de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se o OBJETO
LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA.

- Náo serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de qualquer
natureza, inclusive arranhÕes; vÍcios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de
transporte inadequado.

Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificaçÕes
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

- Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens habituais
de venda, sem nenhum tipo de violação.

- Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.

ffi-orecebimentodefinitivonãoisentaaempreSaderesponsabilidadesfuturas
quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a
contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório seráo devolvidos, devendo a CONTRATADA

substiiuÍ-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificaçâo, arcando com todos os

custos decorrentes.

@-Asubstituiçãoeasdespesasdecorrentesdaremoçáoedotransporteserão
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

- A substituição dos bens nâo exime a CoNTRATADA da aplicação da

5

!
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penalidade por atraso na entrega.

@-Casooprazoestipuladonoparágrafoprimeirodaclausulasétimadeste
@será considerada inexecução contratual.

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor

ou importado4 petos'vôúi o. qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, imprÓprios ou

CLAUSULA SETIMA _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

PARÁGRAFO SEGUNDO

PARÁGRAFO TERCEIRO

PARAGRAFO QUARTO

PARAGRAFO QUINTO

PARÁGRAFO SEXTO

CLAUSULA OITAVA _ DÁ SUBST' O DOS OBJETOS LICITADOS

PARAGRAFO SEGUNDO

RIAUSULA NONA _ DA RESPONSÁ BILIDADE SOL
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inadequados à utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as
indicaçÕes constantes da embalagem, aplicando-se as disposiçôes contidas no Código de Defesa do
Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido termo,

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalaçâo e Manutençâo do objeto licitado
no período e nas condiçÕes estabelecidos no Termo de Referencia, ficando sujeito às sanções no caso
de descumprimento das condições estabelecidas

A CONTRATADA nâo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicaçâo das sanções
administrativas cabÍveis.

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados, bem como propor a

aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

- As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão

w "j

v

registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada
correção das irregularidades apontadas, sem prejuÍzo da

à CONTRATADA, objetivando a imediata
plena responsabilidade da CONTRATADA

perante o CONTRATANTE.

@-AfiscalizaçãonãoexcluinemreduzaresponsabilidadedacoNTRATADA'
@,porquaisquerirregularidades,imperfeiçÕeS!é9!i91souvíciosnoobjeto
licitado, e na ocorrência destes,'não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos.

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer d?: 
-obrigaçÕes 

ora estabelecidas' sujeitará a

ooNTRATADA às r.nç0"" pràvistas Lei F;deàl no 1o.52otioo2, a Lei Federal no 8.666/1993' do

Decreto Federal n" 3.áaá/oo, àa Lei complemenlar no 12312006 e demais normas pertinentes à espécie'

ffi-oatraso.injustificadonaentregaousubstituiçãodosobjetoslicitados
sujeit'ará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de o,o2o/o (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho,

em caso de atraso .á ãni*õâão oui.to ricitádo, a juÍzo da Administração, até o limite de 10% (dez por

CLAUSULA DECIMA _ DA GARANTIA

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM, INSTALA O E MANU

àLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÁO, CESSAO OU IRÁNSFERENCTA DOS
Dt REtro s E oB Rt G AÇÓes corurR ATU A ts.

USULA TERCEIRA _ DA FISCALIZA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

QUARTA _ DÁS PENALIDADESUSULA

cento);
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- Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

a) advertência escrita;

b) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

ffi.Assançõesprevistasnasalíneas..a,,,,.c,,e..d,,poderãoseraplicadas
conjuntamente com a prevista na alÍnea "b".

- Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o Município de Buriti, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicaçâo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominaçÕes legais.

- Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicaçáo escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

@-Asmultasdeverãoserrecolhidasnoprazode15(quinze)diasconsecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

CONTRATANTE ou cob
- Os valores das multas poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pelo

rados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

@-NenhumpagamentoseráfeitoàcoNTRATADAantesdepagasourelevadasas
multas que lhe tenham sido aplicadas.

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei

federal8.666/93

- Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos autos do

Processo, assegurado o contrad itórioeaampladefesa

- A rescisão Por descumPrim ento das cláusulas contratuais acarretará a

retenção dos créditos deco rrentes do Contrato, até o limite

PARAGRAFO SEGUNDO

PARÁGRAFO QUARTO

PARÁGRAFO QUINTO

PARAGRAFO SEXTO

FanÁcnaro orrAvol

oUSULA DECIMA QUINTA - DA RESC'

RAFO PRIMEIROIP

GRAFO SEGUNDOPA

além das sançôes previstas neste instrumento.
dos prejuízos causados ao CONTRATANTE'
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicaçÕes verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial, obedecendo ao
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/1993, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Buriti/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriti (MA), 01 de março de 2019.
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José Hilton dos Barros
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